
, 
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI nA 7ll. de 16 de dezEmbro de 1 953. 

cria o Distrito de paz da lazenda 
de cima, no munic1pio de poconé. 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 

:raQo saber que a Aaaembléia Legielativa do l!!st'!ldo decreta e 
eu aanciono a seguinte lei, 

, Artigo 1 2 - lica criado o Distrito de Paz da lI'azenda de cima. 
munic1pio de poconé, dentro dos seguintes limites: da embo'adura do ri 
beirão Cacunda no ri,o- Bento gome,a, seguindo por Bate aoima até a Sua c!. 
beoeira. desta por uma reta a cabeoeira do 5angrador Grande, descendo 
por Bste até o ribeirão ~igueire, subindo por-'ate até a sua cabeceira. 
desta por uma reta a oabeoeira do ribeirão CacWlda, por 'ate abaixo até 
o ponto da partida, sua embooadura no rio Bento Gomes. 

Artigo 22 - ~ste distrito terá por aide o povoado da lI'azenda 
de Cima • 

. .. 
~ Artigo 3A-- tsta lei entrará em vigor a la de janeiro de 1954. 

revogadas 8S dieposiqõas em oontrário. 

palácio Alencastro, em cuiabá ,16 de dezembro de 1 953, 1322 

da In4epend6ncia e 552 da Republioa. 
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